
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

 

N.1260.01.0003372/2020-24 /2023
 

RESOLUÇÃO SEE Nº 4.846, DE 26 DE ABRIL DE 2023.
 

Designa servidores para compor o Comitê de Governança, Integridade, Riscos e
Controles (CGIRC) da Secretaria de Estado de Educação de Minas Gerais (SEEMG).

 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DE MINAS GERAIS, no uso de suas
atribuições, e considerando as disposições do Decreto Estadual nº 47.185, de 13 de
maio de 2017, que institui o Plano Mineiro de Promoção da Integridade (PMPI) e da
Resolução SEE nº 4.304, de 07 de abril de 2020, que dispõe sobre o Comitê de
Governança, Integridade, Riscos e Controles (CGIRC) da Secretaria de Estado de
Educação de Minas Gerais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Ficam designados para compor o Comitê de Governança, Integridade, Riscos e
Controles (CGIRC), de que trata o art. 5º da Resolução SEE nº 4.304, de 07 de abril
de 2020, os servidores abaixo relacionados, que atuarão como membros titulares e
suplentes, representando as respectivas unidades administrativas:
a) Clara Pinheiro Oliveira Costa, MaSP 1491061-6 – Assessoria Estratégica – Presidente;
b) Caique Lima Vasconcelos MaSP 1.486.465-6 - Assessoria Estratégica - Suplente
c) Lorena Cristina Aparecida dos Reis, MaSP 1.496.703-8 – Secretaria adjunta – Titular;
d) Paloma Cristina dos Santos, MaSP 1.433.626-1 – Secretaria adjunta – Suplente;
e) Bianca Giannini Silva Marinho, MaSP 1.164.841-7 – Assessoria de Comunicação Social
– Titular;
f) Eric Sanuel Abreu e Silva, MaSP 1.276.808-1 – Assessoria de Comunicação Social –
Suplente;
g) Liliana Souza da Silva Silveira, MaSP 1.143.430-5 – Comissão de Ética – Titular;
h) Hellen Soares Lima, MaSP 368.413-1– Chefia de Gabinete – Titular;
i) Giziane Gleyce de Caires Rangel, MaSP 1.399.314-2 –  Subsecretaria de Administração
- Titular;
j) Melissa Costa Alcântara Moraes, MaSP 753.127-0 – Chefia de Gabinete/Canais de
Atendimento ao Cidadão - Suplente;
k) Rafael da Silva Pereira, MaSP 1.426.940-1 – Subsecretaria de Administração–
Suplente;
l) Geniane Pereira dos Santos, MaSP 1.324.636-8 – Subsecretaria de Desenvolvimento
da Educação Básica – Titular;
m) Nadia Aparecida Fernandes, MaSP 1.326886-7 – Subsecretaria de Desenvolvimento
da Educação Básica - Suplente
n) Paulo Henrique Rodrigues, MaSP 1.042.680-7 –  Subsecretaria de Gestão de
Recursos Humanos –Titular;
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o) Sirlene Vieira da Cruz, MaSP 938.993-3 –  Subsecretaria de Gestão de Recursos
Humanos – Suplente;
p) Fernanda Amaral de Oliveira Pinto – MaSP 371.450-8 – Subsecretaria de Articulação
Educacional – Titular;
q) Silvia Gracia de Oliveira de Souza Gonçalves, MaSP 976.006-7 – Subsecretaria de
Articulação Educacional – Suplente;
r) Luzia Martins Carvalho, MaSP 1.483.928-6 – Subsecretaria de Educação Superior –
Titular;
s) Karina Alves, MaSP 1.483.928-6 – Subsecretaria de Educação Superior – Suplente.
 
Parágrafo Único. A posse dos membros designados ocorrerá no prazo máximo de 45
(quarenta e cinco) dias, a contar da data da publicação desta Resolução.
 
Art. 2º - Fica designada a servidora Liliana Souza da Silva Silveira, MASP 1.143.430-5,
para o exercício da função de Secretária Executiva, em atendimento ao disposto no
parágrafo único do art. 8º da Resolução SEE nº 4.304, de 07 de abril de 2020.
 
Art. 3º - Fica revogada a Resolução SEE nº 4624, de 21 de agosto de 2021.
 
Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, em Belo Horizonte, aos 26 de abril de
2023.
 

Igor de Alvarenga Oliveira Icassatti Rojas
Secretário de Estado de Educação

Documento assinado eletronicamente por Igor de Alvarenga Oliveira
Icassatti Rojas, Secretário(a) de Estado, em 26/04/2023, às 15:16,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 64822909 e o código CRC EB93A143.

Referência: Processo nº 1260.01.0003372/2020-24 SEI nº 64822909
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